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São Paulo, 11 de dezembrô de 1998.
GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO

A-no 137/98

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

projeto de lei que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante licitação e

por preço não inferior ao da avaliação, o imóvel que especifica.

Em 1896, o Estado adquiriu, mediante desapropria-

ção, um terreno situado na Rua São Joaquim, Bairro da Liberdade, nesta Ca-

pital, onde construiu prédio para fins escolares. Nesse local funcionava a Es-

cola Estadual de Primeiro Grau “Campos Salles” até que, em 1992, um incên-

dio danificou o edifício, tendo sido os alunos, professores e servidores transfe-

ridos para outros estabelecimentos da rede público.

Processava-se, no CONDEPHAAT, o tombamento do

imóvel, ainda não concluído e paralisado pelo sinistro, cujas proporções leva-

ram a Secretaria da Educação a desistir da eventual reconstrução, não só pelo

seu elevado custo, mas também por existirem, na região, outras escolas.

Após estudos elaborados por diversos órgãos da Ad-

ministração e com o assentimento do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

concluiu-se pela conveniência de alienar o imóvel sinistrado, cujo terreno

mede 38,40m (trinta e oito metros e quarenta centímetros) de frente para a

Rua São Joaquim, e 39,68m (trinta e nove metros e sessenta e oito centíme-

tros) da frente aos fundos, perfazendo a área de 1.523,7Im? (um mil, qui-

nhentos e vinte e três metros quadrados.e setenta e um decímetros quadrados),
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e cuja edificação perfaz a área de 1.623m? (um mil, seiscentos e vinte

metros quadrados).

Expostos os motivos que ensejam a presente inicia-

tiva, submeto a matéria à apreciação dessa nobre Casa de Leis, fazendo-a

acompanhar dos documentos necessários à sua instrução.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

Mário n
GOVERNADOR DO ESTADO

alta consideração.

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem-

bléia Legislativa do Estado.
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Lei no s de de

Autoriza a Fazenda do Estado a alie-

nar o imóvel que específica.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

alienar, mediante licitação, por preço não inferior ao da avaliação, imóvel si-

tuado na Rua São Joaquim, no 288, nesta Capital, com área de terreno de

1.523,7im? e de construção de 1.632mo.

Artigo 2o - O imóvel, de que trata o artigo anterior,

devidamente caracterizado no Processo no 608/96-15o/SE, assim se descreve:

terreno com frente para a Rua São Joaquim a qual

mede 38,40m (trinta e oito metros e quarenta centímetros), e de
frente aos fundos mede 39,68m (trinta e nove metros e sessenta e

oito centímetros), totalizando 1.523,7im? (um mil, quinhentos e
vinte e três metros quadrados e setenta e um decímetros quadrados)

de área; construção erigida em alvenaria revestida interna e exter-

namente, com pintura a base de látex, cobertura de madeira, sendo o
imóvel composto por pateo coberto, casa do caseiro e algumas salas,

totalizando 1.623m? (um mil, seiscentos e vinte e três metros qua-

drados) de construção.
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Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1998.

"8.
Mário Covas

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativu

Public: no “Di OFICLAL*
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Nos termos ido ítem 3, parágrafo ú

148, da IX [Consolidação do Regimbnto Intemo, a

presente próposição esteve em phuta nos dias

correspondegtes às 1o a 5o Sessões Ordinárias (de 1o

a 05/02/99), Itendo recebido 1 emendas que seguem
juntadas à flh den's 45

OL, 05/02/99


